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iNstituto DE ENsiNo DE sEGuRANçA Do pARÁ - iEsp
coNsElHo supERioR Do iEsp- coNsup

REsolução Nº 232/2017-coNsup
jeannot jansen da silva FilHo, secretário de estado de 
segurança Pública e defesa social e Presidente do ConsUP, no uso 
de suas atribuições legais, previstas pelo art. 5º, da lei estadual 
nº 6.257, de 17 de novembro de 1999, concomitantemente 
com o art. 17, do estatuto do iesP, aprovado pela resolução nº 
12/1999, do Conselho estadual de segurança Pública (ConseP).
Considerando a necessidade de enfrentar e contribuir com a 
prevenção, repressão e redução das violências e ilícitos (crimes 
e atos infracionais) nos ambientes escolares, através de métodos 
e procedimentos especializados, mobilizando e fortalecendo a 
participação democrática da comunidade escolar na construção 
de escolas mais seguras.
Considerando a apresentação do projeto pedagógico do i 
Curso de Policiamento Comunitário escolar, a ser realizado no 
período de 05 de junho a 03 de julho de 2017; em colaboração 
com a Coordenadoria de Ensino Profissional do IESP, após 
deliberação e aprovação do Conselho superior do iesP, em 
sessão realizada no dia 29 de maio de 2017.
resolve:
art. 1º aprovar o Projeto Pedagógico do i Curso de Policiamento 
Comunitário escolar, sob a supervisão pedagógica da 
Coordenadoria de Ensino Profissional do IESP;
Art. 2º A implementação e execução das atividades obedecerão 
aos procedimentos previstos no referido Projeto Pedagógico do 
Curso;
art. 3º esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se às disposições em contrário.
Plenário do ConsUP, 29 de maio de 2017.
jeannot jansen da silva FilHo
Presidente do Conselho superior do iesP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social
iNstituto DE ENsiNo DE sEGuRANçA Do pARÁ - iEsp

coNsElHo supERioR Do iEsp- coNsup
REsolução Nº 233/2017-coNsup

jeannot jansen da silva FilHo, secretário de estado de 
segurança Pública e defesa social e Presidente do ConsUP, no uso 
de suas atribuições legais, previstas pelo art. 5º, da lei estadual 
nº 6.257, de 17 de novembro de 1999, concomitantemente 
com o art. 17, do estatuto do iesP, aprovado pela resolução nº 
12/1999, do Conselho estadual de segurança Pública (ConseP).
Considerando a necessidade de desenvolver pensamento 
reflexivo e crítico voltado para a atuação, a organização e o 
cuidado interdisciplinar na área de atenção à saúde Mental, bem 
como reconhecer sinais e sintomas de indivíduos dependentes 
de drogas.
Considerando a apresentação do plano do Curso de atenção 
em Saúde Mental e Toxicológica, a ser realizado nos meses de 
agosto, setembro e outubro de 2017; em colaboração com a 
Coordenadoria de Ensino Profissional do IESP, após deliberação 
e aprovação do Conselho superior do iesP, em sessão realizada 
no dia 29 de maio de 2017.
resolve:
art. 1º aprovar o Plano do Curso de atenção em saúde Mental e 
Toxicológica, sob a supervisão pedagógica da Coordenadoria de 
Ensino Profissional do IESP;
Art. 2º A implementação e execução das atividades obedecerão 
aos procedimentos previstos no referido Plano do Curso;
art. 3º esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se às disposições em contrário.
Plenário do ConsUP, 29 de maio de 2017.
jeannot jansen da silva FilHo
Presidente do Conselho superior do iesP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social

iNstituto DE ENsiNo DE sEGuRANçA Do pARÁ - iEsp
coNsElHo supERioR Do iEsp- coNsup

REsolução Nº 234/2017-coNsup
jeannot jansen da silva FilHo, secretário de estado de 
segurança Pública e defesa social e Presidente do ConsUP, no uso 
de suas atribuições legais, previstas pelo art. 5º, da lei estadual 
nº 6.257, de 17 de novembro de 1999, concomitantemente 
com o art. 17, do estatuto do iesP, aprovado pela resolução nº 
12/1999, do Conselho estadual de segurança Pública (ConseP).
Considerando a necessidade de proporcionar a qualidade 
no desempenho profissional do servidor penitenciário, 
buscando padronizar os procedimentos eletrônicos (INFOPEN) 
e administrativos adotados na custódia da pessoa presa, 
objetivando o cumprimento das decisões liberatórias emanadas 
do Poder judiciário.
Considerando a apresentação do plano do Curso de 
Procedimento de Custódia Eletrônica Administrativa, a ser 
realizado nos meses de agosto, setembro, outubro e novembro 
de 2017 e nos meses de março, abril, junho, agosto e setembro 
de 2018; em colaboração com a Coordenadoria de ensino 
Profissional do IESP, após deliberação e aprovação do Conselho 
superior do iesP, em sessão realizada no dia 29 de maio de 
2017.

resolve:
art. 1º aprovar o Plano do Curso de Procedimento de Custódia 
Eletrônica Administrativa, sob a supervisão pedagógica da 
Coordenadoria de Ensino Profissional do IESP;
Art. 2º A implementação e execução das atividades obedecerão 
aos procedimentos previstos no referido Plano do Curso;
art. 3º esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se às disposições em contrário.
Plenário do ConsUP, 29 de maio de 2017.
jeannot jansen da silva FilHo
Presidente do Conselho superior do iesP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social
iNstituto DE ENsiNo DE sEGuRANçA Do pARÁ - iEsp

coNsElHo supERioR Do iEsp- coNsup
REsolução Nº 235/2017-coNsup

jeannot jansen da silva FilHo, secretário de estado de 
segurança Pública e defesa social e Presidente do ConsUP, no uso 
de suas atribuições legais, previstas pelo art. 5º, da lei estadual 
nº 6.257, de 17 de novembro de 1999, concomitantemente 
com o art. 17, do estatuto do iesP, aprovado pela resolução nº 
12/1999, do Conselho estadual de segurança Pública (ConseP).
Considerando a necessidade de orientar e instrumentalizar 
os servidores penitenciários quanto à utilização adequada do 
procedimento disciplinar penitenciário, instaurado no âmbito 
das Unidades prisionais para apuração de infrações cometidas 
pelos custodiados, conforme Lei de Execução Penal, zelando pela 
uniformização, transparência e agilidade nos feitos.
Considerando a apresentação do plano do Curso de 
Procedimento disciplinar Penitenciário, a ser realizado nos 
meses de agosto, setembro, outubro e novembro de 2017 e nos 
meses de março, abril, junho, agosto e setembro de 2018; em 
colaboração com a Coordenadoria de Ensino Profissional do IESP, 
após deliberação e aprovação do Conselho superior do iesP, em 
sessão realizada no dia 29 de maio de 2017.
resolve:
art. 1º aprovar o Plano do Curso de Procedimento disciplinar 
Penitenciário, sob a supervisão pedagógica da Coordenadoria de 
Ensino Profissional do IESP;
Art. 2º A implementação e execução das atividades obedecerão 
aos procedimentos previstos no referido Plano do Curso;
art. 3º esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se às disposições em contrário.
Plenário do ConsUP, 29 de maio de 2017.
jeannot jansen da silva FilHo
Presidente do Conselho superior do iesP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social
iNstituto DE ENsiNo DE sEGuRANçA Do pARÁ - iEsp

coNsElHo supERioR Do iEsp- coNsup
REsolução Nº 236/2017-coNsup

jeannot jansen da silva FilHo, secretário de estado de 
segurança Pública e defesa social e Presidente do ConsUP, no uso 
de suas atribuições legais, previstas pelo art. 5º, da lei estadual 
nº 6.257, de 17 de novembro de 1999, concomitantemente 
com o art. 17, do estatuto do iesP, aprovado pela resolução nº 
12/1999, do Conselho estadual de segurança Pública (ConseP).
Considerando a necessidade de proporcionar ao policial e ao 
bombeiro militar, servidores do iesP, o conhecimento necessário 
para a utilização de armas de fogo de porte (pistolas), com 
competência, eficiência e eficácia tanto na operacionalidade 
quanto em sua produtividade diária.
CONSIDERANDO a apresentação do plano da Oficina de Manejo 
e tiro com arma de Porte (pistola), a ser realizado nos meses de 
junho e agosto de 2017; em colaboração com a Coordenadoria 
de Ensino Profissional do IESP, após deliberação e aprovação do 
Conselho superior do iesP, em sessão realizada no dia 29 de 
maio de 2017.
resolve:
Art. 1º Aprovar o projeto da Oficina de Manejo e Tiro com Arma 
de Porte (pistola), sob a supervisão pedagógica da Coordenadoria 
de Ensino Profissional do IESP;
Art. 2º A implementação e execução das atividades obedecerão 
aos procedimentos previstos no referido Plano do Curso;
art. 3º esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se às disposições em contrário.
Plenário do ConsUP, 29 de maio de 2017.
jeannot jansen da silva FilHo
Presidente do Conselho superior do iesP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social

protocolo: 184979

pRocEsso N°2017/3801
DEcisão ADmiNistRAtivA

1 – Concordar com a decisão da comissão designada para 
apuração do procedimento administrativo de não acolhida das 
imputações do Sr. Sidney John Costa de Morais, conforme exame 
de mérito, por não caracterizar falta de urbanidade por parte 
do tratamento disponibilizado pelo sr. Mario josé de amorim 
bastos, no setor de protocolo da segUP no dia 08/03/2016, 
conforme os autos, fls. 153 a 163, por não ter direcionado a 
nenhum funcionário ou servidor de forma específica.

2. Concordar, conforme os autos, que ocorreram violações 
dos deveres funcionais cometidos por servidor (es) da segUP, 
por acesso indevido a rede mundial de Computadores por meio 
de equipamentos da secretaria de estado de segurança Pública 
e defesa social, porém, discordamos pela abertura de processo 
administrativo disciplinar devido a prescrição da pretensão do 
estado, referente a apuração das responsabilidades subjetivas 
e do “jus puniendi”, de acordo com o art. 108, inciso i, ii, 
parágrafo único da lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
3. a ConjUr/segUP deverá dar ciência aos interessados 
e arquivar os autos.
belém, 17 de fevereiro de 2017
jeannot jansen da silva Filho
secretário de segurança Pública e defesa social

protocolo: 184740
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POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

poRtARiA
.

NomEAção DE fiscAl DE coNtRAto: portaria nº 
076/2017 – dal2, de 30 de maio de 2017, que noMeia a 1º ten 
QoPM rg 37966 ingrid Cristina PassinHo CaMPos, como 
fiscal do Contrato Administrativo n.º 028/2017 – DAL/PMPA, cujo 
objeto destina-se a “Aquisição de Uniformes Históricos (GALA) 
para o Regimento de Polícia Montada - RPMONT”.
raQUel Mendes FranÇa – Cel QoPM
diretora de apoio logístico da PMPa

protocolo: 184744

poRtARiA Nº 1959/2017 - Dp 2
o CoMandante geral da PolÍCia Militar do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei 
Complementar estadual nº 053/2006; Considerando o disposto 
no artigo 98, inciso viii e o 127, da lei estadual nº 5.251/1985; 
Considerando o Oficio n° 173/2017 – 1ª SEÇÃO/RPMONT, de 04 
de maio de 2017; Considerando os termos da cópia da certidão 
de óbito, matricula n° 067595 01 55 2017 4 00404 048 0158481 
33, expedida pelo cartório da Registro Civil das Pessoas Naturais 
4º ofício - belém/Pa, do 3° sgt PM rg 22738 edson Wander 
RAMOS, expedida em 19 de abril de 2017; RESOLVE:
art. 1º. exClUir do serviço ativo da PMPa o 3° sgt PM rg 
22738 edson Wander raMos, a contar de 15 de abril de 2017, 
em virtude do seu falecimento.
art. 2º. esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 15 de abril de 2017 e revoga 
as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 26 de maio de 2017.
Hilton Celson benigno de soUza - Cel PM rg 16217
CoMandante geral da PMPa

protocolo: 184410

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto ADmiNistRAtivo Nº. 028/2017-DAl/
pmpA

exerCÍCio: 2017
objeto: aquisição de Uniformes Históricos (gala) para o 
regimento de Polícia Montada - rPMon.
valor total: r$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
data da assinatUra: 23/05/2017
vigênCia: 23/05/2017 a 22/05/2018
as despesas decorrentes deste Contrato ocorrerão por conta dos 
recursos consignados, conforme abaixo:
Programa: 1425 – segurança Pública; Projeto atividade: 
28/8265 – realizações de missões especiais ; elemento de 
despesa: 33.90.30.23 – Material de Consumo / Uniformes, 
tecidos e aviamentos, 33.90.30.28 – Material de Consumo / 
Material de Proteção e segurança; Plano interno: 2100008265C 
; Fonte: 0101000000 (tesouro do estado).
empresa: Minas botas indústria e CoMérCio ltda, CnPj nº 
07.212.083/0001-21, inscrição estadual nº 693.339.953-0045, 
av. Castelo branco nº 552, Cidade três Corações - Mg, CeP: 
37410-000.
ordenador: Hilton Celson benigno de soUza

protocolo: 184654


